
 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA JORNAL OFICIAL Sexta-feira, 13 de setembro de 2019     Série  Número 155  Sumário PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL Aviso n.º 456/2019 Abertura de procedimento concursal comum, destinado a trabalhadores com ou sem vínculo de emprego público, para ocupação, mediante a constituição de vínculo de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, de 2 postos de trabalho previstos e não ocupados na carreira e categoria de Assistente Técnico - exercício de funções de apoio técnico-adminis-trativo por titulares de habilitações literárias ao nível do ensino secundário.  VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO Aviso n.º 457/2019 Renovação da comissão de serviço, no cargo de Chefe de Divisão de Energia e Eficiência Energética, do Licenciado Fernando Eugénio da Silva, da Direção Regional da Economia e Transportes.  Anúncio n.º 25/2019 Aquisição de licenciamento de software de base e serviços conexos para a Administração Pública e Escolas da Região Autónoma da Madeira (2020-2022). Publicado em Diário da República, II Série, n.º 173, de 10 de setembro.  SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO Despacho n.º 225/2019 Nomeação em regime de comissão de serviço por 1 ano, da Licenciada Maria Natalina Faria Cristóvão Santos, docente do quadro da Escola Básica e Secundária Padre Manuel Alvares, para o cargo de Diretor de Serviços de Educação Artística, cargo de direção intermédia de 1.º grau.  SECRETARIA REGIONAL DO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS Aviso n.º 458/2019 Consolidação definitiva da mobilidade intercarreiras do Assistente Operacional da carreira de Assistente Operacional, Manuel do Rosário de Gouveia Gonçalves, na categoria de Assistente Técnico, da carreira de Assistente Técnico, no sistema centralizado de gestão de recursos humanos da Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Naturais.  Aviso n.º 459/2019 Procedimento concursal comum, destinado a trabalhadores com ou sem vínculo de emprego público, para ocupação, mediante a constituição de vínculo de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, de 2 postos de trabalho previstos e não ocupados da carreira e categoria de Técnico Superior, previstos no mapa de pessoal do Instituto das Florestas e Conservação da Natureza, IP-RAM, com licenciatura em Biologia.  SECRETARIA REGIONAL DOS EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS Anúncio n.º 26/2019 Execução de coberturas em vários Polidesportivos de Escolas Básicas. Publicado em Diário da República, II Série, n.º 175, de 12 de setembro. 



2    Número 155 13 de setembro de 2019   PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL  Aviso n.º 456/2019  Abertura de procedimento concursal comum, destinado a trabalhadores com ou sem vínculo de emprego público, para ocupação, mediante a constituição de vínculo de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, de dois postos de trabalho previstos e não ocupados na carreira e categoria de Assistente Técnico - exercício de funções de apoio técnico-administrativo por titulares de habilitações literárias ao nível do ensino secundário  1 -  Nos termos dos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), na sua atual redação, artigos 14.º, 15.º e 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, que adaptou à administração regional autónoma da Madeira a LTFP, artigo 44.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2018/M, de 31 de dezembro, que aprovou o orçamento da Região Autónoma da Madeira para 2019, conjugados com o artigo 11.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, faz-se público que, por despacho de 5 de setembro de 2019, de Sua Excelência o Presidente do Governo, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso na II Série do Jornal Oficial da RAM, procedimento concursal comum para ocupação, mediante a constituição de relação jurídica de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho por tempo indeterminado, de dois postos de trabalho previstos e não ocupados, na categoria de Assistente Técnico, da carreira de Assistente Técnico, do Mapa de Pessoal da Direção Regional para a Administração Pública do Porto Santo.  2 -  De acordo com o Mapa Regional Consolidado de Recrutamentos aprovado pela Vice-Presidência do Governo, em 22 de maio de 2019, alterado em 25 de junho de 2019, foi autorizado o recrutamento de 2 Assistentes Técnicos para ocupação de 2 postos de trabalho vagos no Mapa de Pessoal da Direção Regional para a Administração Pública do Porto Santo.  3 -  Lei aplicável: - Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, retificada pela Declaração de Retificação n.º 37- -A/2014, de 19 de agosto e alterada pelas Leis  n.ºs 82-B/2014 de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 18 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 114/2017, de 29 de dezembro, 49/2018, de 14 de agosto, 71/2018, de 31 de dezembro e Decreto-Lei  n.º 6/2019, 14 de janeiro, adaptada à administração regional autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de 
agosto, Decreto Legislativo Regional  n.º 26/2018/M, de 31 de dezembro, Portaria  n.º 125-A/2019, de 30 de abril, Decreto-Lei  n.º 4/2015, de 7 de janeiro e Decreto-Lei  n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, adaptado à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 25/2001/M, de 24 de agosto.  4 -  O local de trabalho será na Direção Regional para a Administração Pública do Porto Santo, sito à Avenida Vieira de Castro - 9400-179 Porto Santo.  5 -  Prazo de validade: o procedimento concursal é válido para o preenchimento dos postos de trabalhos a ocupar e para os efeitos previstos no  n.º 4 do artigo 30.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril.  6 -  Posição remuneratória: O posicionamento remu-neratório dos trabalhadores recrutados numa das posições remuneratórias da categoria de Assistente Técnico, da carreira de Assistente Técnico, terá em conta o preceituado no artigo 38.º da LTFP, podendo recorrer-se ao mecanismo de negociação, de acordo com o n.º 1 do artigo 21.º da Lei 71/2018, de 31 de dezembro, retificada pela Declaração de Retificação n.º 6/2019, de 1 de março, tendo lugar após o termo do procedimento concursal. A posição remuneratória de referência é a 1.ª posição da carreira de Assistente Técnico, correspondente ao nível remuneratório 5 da tabela remuneratória única, nos termos do Anexo I do Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho.    7 -  Caracterização dos postos de trabalho: o recruta-mento destina-se ao exercício de funções com conteúdo inerente ao descrito para a carreira e categoria de Assistente Técnico, conforme previsto no anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, adiante também designada por LTFP (correspon-dentes ao desempenho de funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos com base em diretivas bem definidas e instruções gerais, de grau médio de complexidade nas áreas de atuação comuns e instrumentais e nos vários domínios de atuação dos órgãos e serviços), e nas áreas de atribuições do Direção Regional para a Administração Pública do Porto Santo.  7.1. Sem prejuízo de posteriores reafectações internas que uma adequada gestão dos recursos humanos determine, a integração dos Assistentes Técnicos far-se-à em postos de trabalho disponíveis na Divisão de Gestão Administrativa e Financeira.  7.2.  O perfil de competências associado aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento é predominantemente o seguinte: 

 SECRETARIA REGIONAL DO TURISMO E CULTURA Aviso n.º 460/2019 Procedimento concursal para o preenchimento de 1 posto de trabalho na carreira e categoria de Técnico Superior, do mapa de pessoal do Gabinete da Secretária -  - Secretaria Regional do Turismo e Cultura, com licenciatura em Comunicação, Cultura e Organizações ou licenciatura em Ciências da Cultura. 



13 de setembro de 2019    Número 155 3  a)  Realização e orientação para Resultados; b)  Organização e método de trabalho; c)  Comunicação; d)  Relacionamento Interpessoal; e)  Otimização de Recursos;  8 -  O presente procedimento concursal destina-se a trabalhadores com relação jurídica de emprego por tempo indeterminado previamente estabelecida, trabalhadores com relação jurídica de emprego por tempo determinado ou determinável ou indivíduos sem relação jurídica de emprego público, e que satisfaçam os seguintes requisitos gerais e específicos até ao termo do prazo fixado para a apresentação das candidaturas.  9 -  Só podem ser admitidos ao procedimento concursal os indivíduos que, até ao termo do prazo fixado para a apresentação das candidaturas satisfaçam os seguintes requisitos:  9.1. Requisitos de admissão, de acordo com os previstos no artigo 17.º da LTFP: a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, convenção internacional ou lei especial; b) Ter 18 anos de idade completos; c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas que se propõe desempenhar; d) Robustez física e o perfil psíquico indis-pensáveis ao exercício das funções; e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.  9.2.  No presente procedimento concursal é exigido a posse de habilitações literárias ao nível do 12.º Ano de Escolaridade, ou curso que lhe seja equiparado, por tratar-se do exercício de funções com o grau de complexidade 2, não havendo a possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência profissional, nos termos do n.º 2 do artigo 34.º da LTFP.  10 -  Nos termos da alínea k) do n.º 4 do artigo 11.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no Mapa de Pessoal da Direção Regional para a Administração Pública do Porto Santo, idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento concursal.  11 -  Forma de apresentação da candidatura: nos termos do artigo 19.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, as candidaturas deverão ser apresentadas mediante o preenchimento do “Formulário de Candidatura” a obter a partir do sítio oficial da BEP-RAM - Bolsa de Emprego Público da Região Autónoma da Madeira em  https://bep.madeira.gov.pt/Home/Formulario, nos termos do Decreto Legislativo Regional  n.º 25/2018/M, de 28 de dezembro. 
12 -  Os formulários devidamente preenchidos, datados e assinados, devem ser acompanhados da seguinte documentação: a) Fotocópia do respetivo certificado de habili-tação literária; b)  Declaração emitida pelos serviços de origem a que o candidato pertence, caso possua vínculo de emprego público, onde conste a identificação da relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, bem como a carreira e categoria de que seja titular, da atividade que executa, a menção quantitativa e qualitativa da avaliação do desempenho relativa ao último período de avaliação, ou sendo o caso, indicação dos motivos de não avaliação, caso o candidato se encontre nesta situação; c)  O curriculum vitae detalhado, datado e assinado, acompanhado dos documentos comprovativos dos factos neles invocados, nomeadamente dos certificados comprovativos da formação profissional e dos documentos comprovativos da experiência profissional.  13 -  É dispensada a apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos a que se referem as alíneas a), b), c), d) e e) no ponto 9.1 deste aviso, desde que os candidatos declarem no formulário da candidatura, que reúnem os mesmos requisitos.  14 -  Os candidatos que sejam trabalhadores do sistema centralizado de gestão de recursos humanos da Presidência do Governo bem como os integrados no mapa de pessoal da Direção Regional para a Administração Pública do Porto Santo, ficam dispensados da entrega dos documentos exigidos nas alíneas a) e b) do ponto 12 do presente aviso, bem como dos comprovativos dos factos invocados no curriculum vitae, desde que expressamente refiram que os mesmos se encontram arquivados no processo individual.  15 -  O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de documentos comprovativos de factos por eles referidos que possam relevar para apreciação do seu mérito, e que se encontrem deficientemente comprovados.  16 -  Os formulários de candidaturas devem ser entregues na Direção Regional para a Adminis-tração Pública do Porto Santo, sito à Avenida Vieira de Castro, 9400-179 Porto Santo ou remetidos pelo correio com aviso de receção, dentro do prazo de abertura do concurso, ou ainda através do correio eletrónico  draps@madeira.gov.pt  17 -  A não apresentação dos documentos exigidos, nos termos do n.º 8 do artigo 20.º da Portaria n.º 125- -A/2019, de 30 de abril, determina a exclusão dos candidatos do procedimento concursal.  18 -  As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos termos da Lei.  19 -  Nos termos do n.º 2 do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, e n.º 4 do artigo 36.º da LTFP, serão aplicados os seguintes métodos de seleção: 



4    Número 155 13 de setembro de 2019  a) Aos candidatos sem vínculo de emprego público à Administração Pública - método de seleção obrigatório a prova de conhecimentos e como método de seleção facultativo a entrevista profissional de seleção; b) Aos candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou ativi-dade caracterizadoras do posto de trabalho em causa, caso não exerçam a opção pelos métodos acima referidos - método de seleção avaliação curricular e como método de seleção facultativo a entrevista profissional de seleção.  19.1. A Prova de Conhecimentos (PC), visa avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionais e a capacidade para aplicar os mesmos a situações concretas no exercício das funções correspondentes à caracterização dos postos de trabalho a ocupar, incluindo o adequado conhecimento da língua portuguesa. Será adotada a escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoração até às centésimas e com uma ponderação final de 70%. A prova de conhecimentos será de forma escrita revestindo natureza teórica, de realização individual e efetuada em suporte de papel, com possibilidade de consulta de legislação não anotada, com a duração de 2 horas e incide sobre as seguintes temáticas: a) Estrutura e organização da Direção Regional para a Administração Pública do Porto Santo - Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2018/M, de 24 de janeiro;  b) Organização e funcionamento do XII Governo Regional da Madeira - Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2015/M, de 12 de maio, alterado pelos Decretos Regulamentares Regionais n.º.s 9/2017/M, de 21 de agosto e 13/2017/M, de 7 de novembro;-  c) Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas - Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, retificada pela Declaração de Retificação n.º 37-A/2014, de 19 de agosto e alterada pelas Leis n.ºs 84/2015, de 7 de agosto, e 18/2016, de 20 de junho, parcialmente aditada pela referida Lei n.º 84/2015 e pela Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, e parcialmente revogada pela Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, adaptada à administração regional autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional  n.º 11/2018/M de 3 de agosto;  d) Sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho na administração regional autónoma da Madeira - SIADAP-RAM -  - Decreto Legislativo Regional  n.º 27/2009/M, de 21 de agosto, alterado pelo Decreto Legislativo Regional  n.º 12/2015/M, de 21 de dezembro; e) Orçamento da Região da Região Autó-noma da Madeira para 2019 - ORAM 2019 - Decreto Legislativo Regional  n.º 26/2018/M, de 31 de dezembro; 
f) Execução do Orçamento da Região Autó-noma da Madeira para 2019 - Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2019/M, de 13 de março.  19.2. A Avaliação Curricular (AC) visa analisar a qualificação dos candidatos, ponderando os elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, nomeadamente, as habili-tações académicas ou nível de qualificação certificado pelas entidades competentes, a formação profissional, experiência profissional e avaliação de desempenho obtida. Será adotada a escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoração até às centésimas e com uma ponderação final de 70%.   19.3. A Entrevista Profissional de Seleção (EPS), visa avaliar a experiência profissional e aspetos comportamentais, nomeadamente os relacionados com a capacidade de comuni-cação e de relacionamento interpessoal. Serão fatores a avaliar na Entrevista Profissional de Seleção o Sentido Crítico (SC), a Motivação e o Interesse (MI), a Capacidade de Expressão e Fluência verbal (CEFV) e a Responsabilidade (RESP). Terá a duração de 30 minutos e uma ponderação final de 30%. Será avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.  20 -  Ordenação final (OF) - a ordenação final dos candidatos que completem o procedimento resultará da média aritmética ponderada das classificações quantitativas dos métodos de seleção aplicáveis em cada caso, que será expressa na escala de 0 a 20 valores, nos termos dos n.ºs 2 dos artigos 5.º e 6.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 abril, através de uma das seguintes fórmulas:   a) OF = PC (70%) + EPS (30%),   para os candidatos sem relação jurídica de emprego público.  Sendo que: OF = Ordenação Final PC = Prova de Conhecimentos EPS = Entrevista Profissional de Seleção  b) OF = AC (70%) + EPS (30%),   para os candidatos que reúnam as condições referidas no n.º 2 do artigo 36.º da LTFP, caso não tenham exercido a opção pelos métodos anteriores.  Sendo que: OF = Ordenação Final AC = Avaliação Curricular EPS = Entrevista Profissional de Seleção  21 -  A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos de seleção determina a desistência do procedimento, bem como serão excluídos os candidatos que tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhes sendo aplicado o método seguinte, considerando-se por isso excluídos da ordenação final. 



13 de setembro de 2019    Número 155 5  22 -  Em caso de igualdade de valoração, entre os candidatos, os critérios de preferência a adotar serão os previstos no artigo 27.º da Portaria  n.º 125-A/2019, de 30 de abril, conjugado com o n.º 1 do artigo 66.º da LTFP.  23 -  Nos termos do n.º 6 do artigo 11.º da Portaria  n.º 125-A/2019, de 30 de abril, as atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, são publicitadas no sítio oficial da DRAPS, em:  https://www.madeira.gov.pt/draps.  24 -  Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação do dia, hora e local para realização dos métodos de seleção, nos termos previstos no artigo 24.º e por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do artigo 10.º da Portaria  n.º 125-A/2019, de 30 de abril. A publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visível e público nas instalações da DRAPS e disponibilizada através do sítio oficial da DRAPS em   https://www.madeira.gov.pt/draps. Os candidatos aprovados em cada método de seleção são convocados para a realização do método seguinte, com uma antecedência de cinco dias úteis, através de notificação, por uma das formas supra referidas.  25 -  Nos termos do n.º 1 do artigo 22.º da referida Portaria, os candidatos excluídos, serão notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do artigo 10.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, para a realização da audiência prévia, nos termos do Código do Procedimento Administrativo.  26 -  No âmbito do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, para efeitos de admissão a concurso os candidatos com deficiência devem declarar, no formulário de candidatura, sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência nos termos do diploma supra-mencionado, bem como dos elementos necessários a garantir que o processo de seleção destes candidatos se adequa, nas suas diferentes vertentes, às capacidades de comunicação/expressão, de acordo com a alínea f) do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril. Nos termos do disposto do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-Lei  n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, no procedimento concursal, em que o número de lugares a preencher seja de um ou dois, o candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.  27-  Foi nomeado o seguinte Júri para o respetivo procedimento concursal:  Presidente do Júri:  Presidente:  - Dra. Filipa Rubina Freitas, Diretora de Serviços de Recursos Humanos, do Gabinete do Secretário Regional de Agricultura e Pescas; 
Vogais efetivos:  - Dra. Siliany Alejandra Melim Coelho, Técnica Superior e Paula Cristina Vascon-celos Serrão Silva, Coordenadora Técnica do mapa de pessoal da Direção Regional para a Administração Pública do Porto Santo;  Vogais suplentes:  - Dra. Sara Maria Malheiro Pinto da Silva, Técnica Superior e Miguel Ângelo Soares Martins Bastos, Coordenador Técnico do mapa de pessoal da Direção Regional para a Administração Pública do Porto Santo.  28 -  Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa, a Adminis-tração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.  Funchal, 12 de setembro de 2019.  O CHEFE DO GABINETE, José Luís Medeiros Gaspar   VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO  Aviso n.º 457/2019  Por despacho de Sua Excelência o Vice-Presidente do Governo, datado de 14 de agosto de 2019, foi autorizada a renovação da comissão de serviço, no cargo de Chefe de Divisão de Energia e Eficiência Energética, do Licenciado Fernando Eugénio da Silva, da Direção Regional da Economia e Transportes, com efeitos a partir de 13 de outubro de 2019.  (Está isento de fiscalização prévia da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas).  Vice-Presidência do Governo, 11 de setembro de 2019.  O CHEFE DO GABINETE, Luís Nuno Olim   DIREÇÃO REGIONAL DO PATRIMÓNIO E INFORMÁTICA  Anúncio n.º 25/2019  Anúncio de procedimento n.º 9583/2019  MODELO DE ANÚNCIO DO CONCURSO PÚBLICO   Publicado em Diário da República, II Série, n.º 173, de 10 de setembro.    1 - IDENTIFICAÇÃO E CONTACTOS DA ENTIDADE ADJUDICANTE Designação da entidade adjudicante: Vice-Presidência do Governo Regional da Região Autónoma da Madeira NIPC: 671001310 Serviço/Órgão/Pessoa de contacto: Direção Regional do Património e Informática Endereço: Rua Alferes Veiga Pestana 3D 



6    Número 155 13 de setembro de 2019  Código postal: 9050 079 Localidade: Funchal País: PORTUGAL Endereço Eletrónico: drpi@madeira.gov.pt 2 - OBJETO DO CONTRATO Designação do contrato: Processo n.º 35/CP/2019 -  - Aquisição de licenciamento de software de base e serviços conexos para a Administração Pública e Escolas da Região Autónoma da Madeira (2020-2022) Descrição sucinta do objeto do contrato: Aquisição de licenciamento de software de base e serviços conexos para a Administração Pública e Escolas da Região Autónoma da Madeira (2020- -2022) Tipo de Contrato: Aquisição de Serviços Preço base do procedimento: Sim Valor do preço base do procedimento: 2775000.00 EUR Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos) Objeto principal Vocabulário principal: 72268000 Diário da República, 2.ª série - N.º 173 - 10 de setembro de 2019  - Anúncio de procedimento n.º 9583/2019 - Página n.º 2 3 - INDICAÇÕES ADICIONAIS O contrato envolve aquisição conjunta (com várias entidades)?  Não Contratação por lotes: Sim O contrato é adjudicado por uma central de compras:  Não O concurso destina-se à celebração de um acordo quadro:  Não É utilizado um leilão eletrónico:  Não É adotada uma fase de negociação:  Não 4 - ADMISSIBILIDADE DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS VARIANTES:  Não 5 - LOCAL DA EXECUÇÃO DO CONTRATO País: PORTUGAL NUT III: PT300 Distrito: Região Autónoma da Madeira   Concelho: Todos Freguesia: Todas 6 - PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO Prazo: Meses 36  meses O contrato é passível de renovação? Não 7 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 7.1 - Habilitação para o exercício da atividade profissional Não 7.2 - Informação sobre contratos reservados O contrato está reservado a entidades e fornecedores cujo objetivo principal seja a integração social e profissional de pessoas com deficiência ou desfavorecidas? Não 8 - ACESSO ÀS PEÇAS DO CONCURSO, PEDIDOS DE PARTICIPAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 8.1 - Consulta das peças do concurso Designação do serviço da entidade adjudicante onde se encontram disponíveis as peças do concurso para consulta dos interessados: Direção Regional do Património e Informática Endereço desse serviço: Rua Alferes Veiga Pestana 3D Código postal: 9050 079 Localidade: Funchal Endereço Eletrónico: drpi@madeira.gov.pt 8.2 - Fornecimento das peças do concurso, apresentação dos pedidos de participação e apresentação das propostas Plataforma eletrónica utilizada pela entidade adjudicante:  Academia de Informática (https://www.acingov.pt) 9 - PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS Até às 23 : 59 do 33 .º dia a contar da data de envio do presente anúncio 

10 - PRAZO DURANTE O QUAL OS CONCORRENTES SÃO OBRIGADOS A MANTER AS RESPETIVAS PROPOSTAS 120 dias a contar do termo do prazo para a apresentação das propostas 11 - CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO Melhor relação qualidade-preço: Não Critério relativo à qualidade Nome: nenhum Ponderação: 0 % Critério relativo ao custo Nome: Preço Ponderação: 100 % 12 - PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO: Sim 2 % 13 - IDENTIFICAÇÃO E CONTACTOS DO ÓRGÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO Designação: Vice-Presidência do Governo Regional Diário da República, 2.ª série - N.º 173 - 10 de setembro de 2019 - Anúncio de procedimento n.º 9583/2019 - Página n.º 3 Endereço: Avenida Zarco n.º 1 Código postal: 9004 527 Localidade: Funchal Endereço Eletrónico: vicepresidencia@madeira.gov.pt 14 - DATA DE ENVIO DO ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA REPÚBLICA 2019/09/10 15 - O PROCEDIMENTO A QUE ESTE ANÚNCIO DIZ RESPEITO TAMBÉM É PUBLICITADO NO JORNAL OFICIAL DAUNIÃO EUROPEIA: Sim 16 - OUTRAS INFORMAÇÕES Serão usados critérios ambientais: Não 17 - IDENTIFICAÇÃO DO AUTOR DO ANÚNCIO Nome: Élia Fátima da Silva Rodrigues Ribeiro Cargo: Diretora Regional do Património e Informática   SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO  Despacho n.º 225/2019  Considerando que a Portaria n.º 465/2019, de 08 de agosto que procedeu à 2.ª alteração da Portaria n.º 90/2016, de 03 de março, alterada e republicada pela Portaria  n.º 81/2017, de 20 de março,  criou, através do seu artigo 9.º, a Direção de Serviços de Educação Artística, da Direção Regional de Educação; Considerando que o n.º 3 do artigo 9.º da referida portaria prevê que a Direção de Serviços de Educação Artística seja dirigida por um Diretor de Serviços, cargo de direção intermédia de 1.º grau; Considerando que o referido cargo nunca foi provido e importa proceder à nomeação do seu titular de modo a garantir o funcionamento do serviço até ao seu provimento, decorrente de procedimento concursal, nos termos do artigo 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com a redação dada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, adaptada à administração regional autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 27/2016/M, de 6 de julho;  Considerando que a Licenciada Maria Natalina Faria Cristóvão Santos, docente do quadro da Escola Básica e Secundária Padre Manuel Alvares, reúne o perfil adequado, a competência necessária e todos os requisitos legais exigidos para o provimento do cargo; 



13 de setembro de 2019    Número 155 7  Nestes termos e ao abrigo do disposto nos n.ºs 1 e 5 do artigo 3.º-A do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, com as alterações introduzidas pelo Decreto Legislativo Regional n.º 27/2016/M, de 06 de julho, que adapta à RAM a Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, determino a nomeação em regime de comissão de serviço por 1 ano, da Licenciada Maria Natalina Faria Cristóvão Santos, docente do quadro da Escola Básica e Secundária Padre Manuel Alvares, para o cargo de Diretor de Serviços de Educação Artística, cargo de direção intermédia de 1.º grau, com efeitos à data do presente despacho e até ao provimento do respetivo cargo.  Esta despesa tem cabimento orçamental nas seguintes classificações: Classificação Orgânica: 44. 01. 02. 00 Classificações Económicas: 01.01.03.00.00; 01.01.11.00.00; 01.01.13.00.00; 01.01.14.SN.00; 01.03.05.AO.AO;   A presente nomeação não carece de fiscalização prévia da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas.  Secretaria Regional de Educação, aos 09 de agosto de 2019.  O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria Abreu de Carvalho   Anexo do Despacho n.º 225/2019,  de 13 de setembro  Maria Natalina Faria Cristóvão Santos, natural da Ribeira Brava - Madeira - é Doutorada em Ciências da Educação - Especialidade de currículo - pela Universidade da Madeira, Mestre em Educação - Área de Inovação Pedagógica, pela Universidade da Madeira e Licenciatura em ensino na área de Educação Musical - Variante (1.º e 2.º Ciclos do Ensino Básico). Fez o Curso de formação -  - FORGEP I (Gestão e Administração Pública) promovido pelo INA e o Curso de Monitores de Expressão Musical na Fundação Calouste Gulbenkian - Lisboa.  Em 2002 foi nomeada Coordenadora do Centro de Apoio à Educação Artística, Equiparada a Chefe de Divisão, no Gabinete Coordenador de Educação Artística -  - Secretaria Regional de Educação da Madeira e me 2009, Chefe da Divisão Apoio à Educação Artística - Gabinete Coordenador de Educação Artística, Secretaria Regional de Educação. Em 2015 foi convidada para Juiz Social - - Tribunal de Menores do Funchal. Colabora com a Universidade da Madeira desde 2001, como professora auxiliar convidada na lecionação de várias unidades curriculares na área da expressão musical, didática da música, inovação pedagógica, ambientes não formais de aprendizagem e desenvolvimento curricular, a curso de licenciatura e mestrado. Colaborou ainda com algumas universidades do continente, na lecionação de unidades curriculares na área da pedagógica musical, música nos contextos e gestão e projetos. Coordena as áreas artísticas no ensino genérico, desde o pré-escolar ao ensino secun-dário e projetos artísticos inerentes, desde 2001. Coordena os eventos regionais neste âmbito, com particular relevo a Semana Regional das Artes, que já vai na sua 9.ª edição. 
SECRETARIA REGIONAL DO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS  Aviso n.º 458/2019  Torna-se público que por despacho de Sua Excelência a Secretária Regional do Ambiente e Recursos Naturais de 20 de agosto de 2019, foi determinada a consolidação definitiva da mobilidade intercarreiras do Assistente Opera-cional da carreira de Assistente Operacional, Manuel do Rosário de Gouveia Gonçalves, na categoria de Assistente Técnico, da carreira de Assistente Técnico, no sistema centralizado de gestão de recursos humanos da Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Naturais, ficando afeto ao Instituto das Florestas e Conservação da Natureza, IP- -RAM, com efeitos a 22 de agosto de 2019, e posicionado na 1ª posição remuneratória da categoria de Assistente Técnico da carreira de Assistente Técnico e no nível 5 da tabela remuneratória única, tendo sido o respetivo contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado celebrado a 22 de agosto de 2019, com início a 22 de agosto de 2019.  (Está isento de fiscalização prévia da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas).  Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Naturais, 26 de agosto de 2019.  A CHEFE DO GABINETE, Júlia Isabel Vieira Lopes   Aviso n.º 459/2019   1.  Em cumprimento do disposto no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (adiante também designada por LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, retificada pela Declaração de Retificação n.º 37-A/2014, de 19 de agosto, e alterada pelas Leis n.ºs 82-B/2014, de 31 dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, e 71/2018, de 31 de dezembro, e pelo Decreto-Lei n.º 6/2019, de 14 de janeiro, dos artigos 13.º a 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, do artigo 44.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2018/M, de 31 de dezembro, conjugado com o artigo 11.º da Portaria n.º 125- -A/2019, de 30 de abril (adiante também designada apenas por Portaria), torna-se público que, por despacho de autorização, de 4 de setembro de 2019, de Sua Excelência a Secretária Regional do Ambiente e Recursos Naturais, se encontra aberto, pelo prazo de dez dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira (JORAM), procedi-mento concursal comum, destinado a trabalhadores com ou sem vínculo de emprego público, para ocupação, mediante a constituição de vínculo de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, de dois postos de trabalho previstos e não ocupados da carreira e categoria de Técnico Superior abrangidos pelo Sistema Centralizado de 



8    Número 155 13 de setembro de 2019  Gestão de Recursos Humanos da Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Naturais, pre-vistos no mapa de pessoal do Instituto das Florestas e Conservação da Natureza, IP-RAM, nos termos seguintes:   1.1.  O presente procedimento concursal foi autorizado pelo Despacho de Sua Excelência o Vice-Presidente do Governo Regional, de 15 de janeiro de 2019, que aprova o Mapa Regional Consolidado de Recrutamentos para os serviços e organismos da Administração Pública Regional, referente ao 1.º trimestre de 2019 como segunda prioridade de recruta-mento, e pelo Despacho de Sua Excelência o Vice-Presidente do Governo Regional, de 27 de agosto de 2019, que aprova o Mapa Regional Consolidado de Recrutamentos para os serviços e organismos da Administração Pública Regional, referente ao 3.º trimestre de 2019 como segunda prioridade de recruta-mento, nos termos do artigo 13.º do Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 agosto, que adapta à Região Autónoma da Madeira a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, conjugado com o disposto nos artigos 43.º e 44.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2018/M, de 31 de dezembro, tendo sido observado o procedimento prévio ao recrutamento de trabalhadores imposto pelo artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, através de publicitação efetuada na BEP-RAM de 30 de maio a 14 de junho de 2019, sem que tenham existido trabalhadores interessados no recrutamento que preenchessem os requisitos exigidos para o mesmo.  1.2.  Entidade Pública Empregadora: Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Naturais.  2.  Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas; Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril; Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro; Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro; Decreto Legislativo Regional n.º 26/2018/M, de 31 de dezembro; Decreto Legislativo Regional  n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, Decreto-Lei  n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, adaptado à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 25/2001/M, Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2015/M, de 5 de agosto, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional  n.º 14/2017/M, de 13 de dezembro, e Decreto Legislativo Regional n.º 21/2016/M, de 13 de maio, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.ºs 42/2016/M, de 29 de dezembro, e 3/2018/M, de 12 de janeiro.  3.  Prazo de validade: O procedimento concursal é valido para o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos previstos nos n.ºs 3 a 6 do artigo 30.º da Portaria.  4.  Caraterização dos postos de trabalho a ocupar: Exercício de funções de apoio técnico por titular de licenciatura em Biologia, com conteúdo inerente ao descrito para a carreira e categoria de Técnico 

Superior, conforme previsto no anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, na área da respetiva especialização (Biologia) e na área de atribuições da Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Naturais, designadamente nas áreas de competências da Divisão de Gestão e Valorização de Áreas Classificadas, do Instituto das Florestas e Conservação da Natureza, IP-RAM, previstas nas alíneas a) a q) do n.º 2 do artigo 10.º do Anexo da Portaria n.º 294/2016, de 11 de agosto, do Secretário das Finanças e Administração Pública e da Secretária Regional do Ambiente e Recursos Naturais, publicado no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira, 1.ª Série, n.º 141, 2.º suplemento, de 11 de agosto, das quais se destacam: a)  Promover e colaborar no desenvolvimento de estudos e propor medidas visando a preservação do património genético, a gestão racional da flora e da fauna e a proteção das espécies terrestres e marinhas nas áreas protegidas; b)  Empreender as ações necessárias à conser-vação de espécies raras, ameaçadas ou vulneráveis nas áreas protegidas; c)  Promover a reintrodução de espécies indígenas e endémicas extintas em território regional sempre que tal medida se mostre apta a contribuir para o enriquecimento e conser-vação de ecossistemas; d)  Propor a proteção de indivíduos ou formações vegetais ou unidades geomorfológicas de reconhecido interesse científico e paisagístico; e)  Propor a criação e/ou a redefinição de áreas protegidas, bem como assegurar a sua implementação e gestão; f)  Emitir, em articulação com a Divisão de Conservação da Natureza e Bio(Geo)diver-sidade, os pareceres técnicos necessários sobre pedidos que visem a construção e realização de obras ou outras ações, de iniciativa pública ou privada, que pela sua localização, implementação, dimensão ou caraterísticas se inseriam nas áreas protegidas e classificadas, proximidades e zonas de influência; g)  Promover e apoiar a investigação científica nos domínios da fauna, flora e geologia relativamente às áreas classificadas e/ou espécies protegidas terrestres ou marinhas; h) Promover a criação de reservas naturais integrais, parciais, geológicas e de vegetação de altitude e marinhas, incluindo as de alto mar, bem como regulamentar e assegurar a sua manutenção; i)  Promover as ações necessárias à elaboração de Planos de Ordenamento e Gestão, bem como a regulamentação das áreas protegidas; j)  Gerir o Parque Natural da Madeira, as reservas naturais das ilhas Desertas, das ilhas Selvagens, do Garajau, do Sítio da Rocha do Navio e da Rede de Áreas Marinhas da ilha do Porto Santo; k)  Desenvolver ações nas áreas protegidas com vista à inventariação, controlo e erradicação das espécies de flora e fauna, terrestre e marinha, que apresentem caraterísticas invasoras; 



13 de setembro de 2019    Número 155 9  l)  Propor obras de recuperação, reparação ou beneficiação com vista à salvaguarda do pa-trimónio incluído nas áreas classificadas; m)  Propor a criação de centros de divulgação, acolhimento e informação e núcleos museo-lógicos e assegurar a sua gestão; n)  Promover o recreio, o lazer, o turismo ecoló-gico e o desporto da natureza em equilíbrio com a preservação dos valores naturais existentes; o)  Garantir uma adequada gestão partilhada de rede de percursos pedonais recomendados; p)  Garantir o acesso à utilização social das áreas protegidas, assim como de outros espaços naturais, promovendo a harmonização das múltiplas funções destes e salvaguardando os seus aspetos paisagísticos, recreativos, cientí-ficos e culturais; q)  Exercer as demais competências que, dentro da sua área funcional, lhe sejam superior-mente atribuídas.  5.  Número de postos de trabalho e local de trabalho: 2 postos de trabalho para a Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Naturais e afetação ao Instituto das Florestas e Conservação da Natureza, IP-RAM, sito no concelho do Funchal, nos termos do n.º 5 do artigo 12.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2015/M, de 5 de agosto, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional  n.º 14/2017/M, de 13 de dezembro.  6.  Posição remuneratória de referência: O posiciona-mento do trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias da categoria é objeto de negociação que terá lugar imediatamente após o termo do procedimento concursal, tendo por base a 2.ª posição remuneratória da carreira/categoria de técnico superior, a que corresponde o nível 15 da Tabela Remuneratória Única, nos termos do Anexo I do Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, observando o disposto no artigo 38.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), no artigo 21.º da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, e no artigo 46.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2018/M, de 31 de dezembro.  7.  Requisitos de admissão: Podem ser candidatos ao presente procedimento concursal os cidadãos com vínculo de emprego público por tempo indeter-minado, com vínculo de emprego público a termo ou sem vínculo de emprego público, que reúnam os seguintes requisitos, até ao último dia do prazo de candidatura:  7.1.  Os candidatos devem reunir os requisitos previstos no artigo 17.º da LTFP, a saber: a)  Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, por convenção internacional ou por lei especial; b)  18 anos de idade completos; c)  Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas a que se propõe desempenhar; d)  Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções; 
e)  Cumprimento das leis da vacinação obrigatória.  7.2.  O nível habilitacional exigido é a licenciatura por tratar-se do exercício de funções com o grau de complexidade 3.  7.3.  No presente procedimento é exigida a licenciatura em Biologia, não existindo a possibilidade de substituição do nível habili-tacional por formação ou experiência profissional.  8. -  Perfil de competências associado ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento. a)  Iniciativa e autonomia; b)  Otimização de Recursos; c)  Responsabilidade e compromisso com o serviço; d)  Relacionamento interpessoal; e)  Trabalho de equipa e cooperação; f)  Tolerância à pressão e contrariedades.  9.  Nos termos da alínea k) do n.º 4 do artigo 11.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira de Técnico Superior, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.  10.  Apresentação da candidatura:   10.1. Prazo de apresentação da candidatura: O prazo de apresentação da candidatura é de 10 dias úteis, contados a partir da data da publicação do presente aviso no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira.  10.2. Forma de apresentação da candidatura: A candidatura deve ser formalizada obrigatoria-mente mediante preenchimento de formulário tipo, disponível no site da Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Naturais em   https://www.madeira.gov.pt/sra/GovernoRegional/OGoverno/Secretarias/Structure/ASecretaria/Publicacoes#rhrecrutamento , ou no Gabinete de Recursos Humanos da Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Naturais, localizado à Rua Dr. Pestana Júnior, n.º 6, 5.º andar, 9064-506 Funchal, no período compreendido entre as 9h00 e as 17h30.  10.3. Os formulários de candidatura devem ser entregues nas instalações da Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Naturais, sitas à Rua Dr. Pestana Júnior, n.º 6, 5.º andar, 9064-506 Funchal, das 9h00 às 12h30 e das 14h00 às 17h30; ou, enviados pelo correio registado, com aviso de receção para a referida morada, dentro do prazo de abertura do procedimento concursal, não sendo admitido o envio de candidaturas por correio eletrónico. 



10    Número 155 13 de setembro de 2019  10.4. O formulário de candidatura devidamente preenchido, datado e assinado, deve ser acompanhado da seguinte documentação:  a)  Cópia legível do certificado de habilitações académicas; b)  Comprovativos das ações de formação frequentadas e relacionadas com a caracterização do posto de trabalho a ocupar; c)  Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado pelo candidato, acompanhado dos documentos comprova-tivos dos factos nele invocados (incluindo a fotocópia dos certificados comprovativos da formação profissional), bem como acompanhado dos documentos comprova-tivos dos factos invocados no formulário da candidatura; d)  Documentos comprovativos de que o candidato reúne os requisitos gerais de admissão constantes das alíneas a), b), c), d) e e) do ponto 7.1. do presente aviso;  10.5.Candidatos com vínculo de emprego público  Os candidatos já detentores de um vínculo de emprego público por tempo indeterminado devem ainda entregar (para além dos docu-mentos indicados no ponto 10.4. deste aviso) os seguintes documentos: a)  Declaração emitida pelo órgão ou serviço a que o candidato pertence, devidamente atualizada à data da abertura do presente procedimento concursal, da qual conste a modalidade de vínculo de emprego público por tempo indeterminado de que o candidato é titular, data da sua constituição, a carreira, a categoria, a posição remuneratória em que se encontra nessa data, o tempo de execução das atividades inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de complexidade das mesmas, para efeitos de o júri poder ponderar a experiência profissional do candidato com incidência sobre a execução de atividades inerentes ao posto de trabalho em causa; b)  Declaração de conteúdo funcional emitida pelo órgão ou serviço a que o candidato se encontra afeto, devidamente atualizada à data da abertura do presente procedimento concursal, da qual conste a atividade que se encontra a exercer, em conformidade com o estabelecido no respetivo mapa de pessoal.  10.6. É dispensada a apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos a que se referem as alíneas a), b), c), d) e e) do ponto 7.1. deste aviso, desde que os candidatos declarem no formulário da candidatura, que reúnem os mesmos requisitos.  10.7. Os candidatos que sejam trabalhadores da Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Naturais, ficam dispensados da entrega dos documentos exigidos nas alíneas a) e b) do ponto 10.5. do presente aviso. 
10.8. Os candidatos que sejam trabalhadores da Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Naturais, ficam dispensados da entrega dos documentos comprovativos dos factos indi-cados no curriculum vitae, desde que expressamente refiram que os mesmos se encontram arquivados no processo individual.  10.9. O júri pode exigir aos candidatos a apresentação dos documentos comprovativos de factos por eles referidos que possam relevar para apreciação do seu mérito, e que se encontrem deficientemente comprovados.  10.10. A não apresentação dos documentos exigidos, nos termos da Portaria n.º 125- -A/2019, de 30 de abril, determina a exclusão dos candidatos do procedimento concursal, nos termos do n.º 8 do artigo 20.º da referida Portaria.  10.11. As falsas declarações prestadas pelos candi-datos serão punidas nos termos da lei.  11.  Métodos de seleção: Atendendo ao facto de o procedimento concursal se destinar à constituição de vínculo de emprego público por tempo indeter-minado, cujos candidatos sejam trabalhadores com ou sem vínculo de emprego público, serão aplicados os métodos de seleção nos seguintes termos:   11.1. Em regra, nos termos da alínea a) do n.º 1 e n.º 4 do artigo 36.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, do n.º 2 do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional  n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, da alínea a) do n.º 1 do artigo 5.º e alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, aos candidatos serão aplicados os seguintes métodos de seleção:  a)  Prova de Conhecimentos (PC); e  b)  Entrevista Profissional de Seleção (EPS).  11.2. Nos termos da alínea a) do n.º 2 e n.º 4 do artigo 36.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, do n.º 2 do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, da alínea c) do n.º 1 do artigo 5.º e da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, aos candidatos que reúnam as condições previstas na alínea a) do n.º 2 do referido artigo 36.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (ou seja, candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como no recrutamento de candidatos em situação de requalificação que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade) e que não exerçam a faculdade de opção pelos métodos referidos nas alíneas a) e b) do ponto 11.1. supra, prevista no n.º 3 do mesmo artigo, serão aplicados como métodos de seleção:  



13 de setembro de 2019    Número 155 11  a)  Avaliação Curricular (AC); e  b)  Entrevista Profissional de Seleção (EPS).  11.3. Valoração dos métodos de seleção   Na valoração dos métodos de seleção referidos são adotadas diferentes escalas de classificação, de acordo com a especificidade de cada método, sendo os resultados convertidos para a escala de 0 a 20 valores e sendo a classificação final obtida pela aplicação de uma das seguintes fórmulas, consoante a origem e ou opção do candidato:   - Candidatos previstos em 11.1):   CF = ([PCx70%] + [EPS x 30%])       - Candidatos previstos em 11.2):   CF = ([ACx70%] + [EPS x 30%])   Em que:  CF = Classificação Final PC = Prova de Conhecimentos  EPS = Entrevista Profissional de Seleção  AC = Avaliação Curricular   11.4. Prova de conhecimentos (PC)  A Prova de conhecimentos visa avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionais e a capacidade para aplicar os mesmos a situações concretas no exercício das funções correspondentes à caracterização dos postos de trabalho a ocupar, incluindo o adequado conhecimento da língua portuguesa.   A Prova de conhecimentos será de natureza teórica, de realização individual, em suporte de papel e sob a forma escrita, com possibilidade de consulta da legislação não anotada, mas não sendo permitida a utilização de qualquer equipamento informático. Tem a duração máxima de duas horas e trinta minutos e incide sobre as seguintes temáticas a que se refere a seguinte legislação:  a)  Organização e funcionamento do XII Governo Regional da Madeira - Decreto Regulamentar Regional n.º 13/2017/M, de 7 de novembro; b)  Orgânica da Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Naturais - Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2015/M, de 5 de agosto, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2017/M, de 13 de dezembro;  c)  Decreto Legislativo Regional  n.º 21/2016/M, de 13 de maio, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.ºs 42/2016/M, de 29 de dezembro, e 3/2018/M, de 12 de janeiro - Cria o Instituto das Florestas e Conservação da Natureza, IP -RAM e extingue a Direção Regional de Florestas e Conservação da Natureza e o Serviço do Parque Natural da Madeira;  d)  Portaria n.º 294/2016, de 11 de agosto, dos Secretários Regionais das Finanças e 
da Administração Pública e do Ambiente e Recursos Naturais, publicada no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira, 1ª Série, n.º 141, 2.º suplemento, de 11 de agosto - aprova os Estatutos do Instituto das Florestas e Conservação da Natureza, IP-RAM;  e)  Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas - aprovada em anexo à Lei  n.º 35/2014, de 20 de junho, retificada pela Declaração de Retificação n.º 37-A/2014, de 19 agosto, alterada pelas Leis n.ºs 82-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, e 71/2018, de 31 de dezembro, e pelo Decreto-Lei  n.º 6/2019, de 14 de janeiro;  f)  Decreto Legislativo Regional n.º14/82//M, de 10 de novembro - Cria o Parque Natural da Madeira;  g)  Decreto Regulamentar Regional  n.º 3/2014/M, de 3 de março de 2014 -  - Procede à classificação das Zonas de Proteção Especial (ZPE) da Região Autónoma da Madeira; h)  Decreto Regional n.º 15/78/M, de 10 de março, alterado pelo Decreto Regional n.º 11/81/M, de 15 de maio - Classifica as Ilhas Selvagens como Reserva Natural; i)  Decreto-Lei n.º 458/71, de 29 de outubro - Classifica as Ilhas Selvagens como Reserva; j)  Portaria n.º 829/2007, de 1 de agosto -  - Divulga a lista dos Sítios de Importância Comunitária (SIC) situados em território nacional pertencentes às Regiões Biogeográficas Atlântica, Medi-terrânica e Macaronésica. k)  Decreto Legislativo Regional  n.º 14/90/M, de 23 de maio, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 9/95/M, de 20 de maio - Cria a Área de Proteção Especial das Ilhas Desertas; l)  Decreto Legislativo Regional  n.º 23/86/M, de 4 de outubro - Cria a Reserva Natural Parcial do Garajau; m)  Decreto Regulamentar Regional  n.º. 11/97/M, de 30 de julho - Cria a Reserva Natural do Sítio da Rocha do Navio; n)  Decreto Legislativo Regional  n.º 32/2008/M, de 13 de agosto - Cria a Rede de Áreas Marinhas Protegidas do Porto Santo e consagra o respetivo regime jurídico; o)  Decreto Legislativo Regional  n.º 19/2018/M, de 22 de agosto - Cria a Área Protegida da Ponta do Pargo; p)  Decreto Legislativo Regional  n.º 8/2017/M, de 9 de março - Cria a Área Protegida do Cabo Girão;  



12    Número 155 13 de setembro de 2019  q)  Decreto Legislativo Regional  n.º 4/2017/M, de 30 de janeiro - Cria o Parque Natural Marinho do Cabo Girão e consagra o respetivo regime jurídico;  r)  Decreto Legislativo Regional  n.º 5/2006/M - Adapta à RAM o Decreto- -Lei n.º 140/99, de 24 de Abril, alterado pelo Decreto-Lei n.º 49/2005, de 24 de fevereiro; s)  Decreto Legislativo Regional  n.º 15/2013/M - Aprova o regulamento da atividade de observação de vertebrados marinhos na RAM;  t)  Portaria n.º 97/2013 de 7 de outubro -  - Regula os procedimentos e matérias afins inerentes à atividade de observação de vertebrados marinhos na Região Autónoma da Madeira; u)  Portaria n.º 46/2014 de 22 abril, alterada pela Portaria n.º 13/2015 de 14 de janeiro -  - Regula a “capacidade de carga” inerente à atividade de observação de cetáceos na Região Autónoma da Madeira; v)  Decreto-Lei n.º 242/2015 - altera o Regime Jurídico da Conservação da Natureza e Biodiversidade.  A legislação necessária à preparação dos temas sobre os quais incidirá a prova de conhecimentos é a indicada nas alíneas a) a v) do presente ponto 11.4. As provas não poderão ser assinadas sendo apenas identificadas por uma numeração convencional a atribuir pelo júri a qual substitui o nome do candidato até que se encontre completa a sua avaliação. Nas provas de conhecimentos é adotada a escala de 0 a 20 valores considerando-se a valoração até às centésimas.  A prova de conhecimentos será constituída por 40 perguntas com resposta de escolha múltipla, com 4 opções, e para efeitos de valoração deste método de seleção (PC) será aplicada a seguinte fórmula:  PC = SVRC - SPRE,   em que:   PC = Prova de conhecimentos;  SVRC = Somatório da valoração atribuída às respostas certas;  SPRE = Somatório da penalização atribuída às respostas erradas.   11.5. Entrevista Profissional de Seleção (EPS)  A entrevista profissional de seleção visa avaliar a experiência profissional e aspetos comportamentais, nomeadamente os relacio-nados com a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.  Na Entrevista Profissional de Seleção (EPS) serão apreciados os fatores “sentido crítico”, “motivação”, “expressão e fluência verbais” e “qualidade da experiência profissional”. 
 A entrevista profissional de seleção é avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, sendo o resultado final obtido através do cálculo da média aritmética simples, de acordo com a seguinte fórmula, numa escala de 0 a 20 valores:   EPS = (SC + MTV + EFV + QEP) / 4,   em que:  EPS = Entrevista Profissional de Seleção  SC = Sentido Crítico  MTV = Motivação  EFV = Expressão e Fluência Verbais  QEP = Qualidade da Experiência Profissional   11.6. Avaliação Curricular (AC)  A Avaliação Curricular visa avaliar a qualificação dos candidatos, ponderando os elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, fixados pelo júri, a saber: a)  A habilitação académica; b)  A formação profissional (em que serão consideradas as ações de formação e aperfeiçoamento profissional que se relacionem, pela sua denominação e/ou conteúdo programático, diretamente com as exigências e competências necessárias ao exercício das funções indicadas no ponto 4 do presente aviso); c)  A experiência profissional com inci-dência sobre a execução de atividades inerentes ao posto de trabalho a ocupar; d)  A avaliação do desempenho, relativa ao último período, não superior a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar. A Avaliação Curricular é valorada numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida através da média aritmética simples, de acordo com a seguinte fórmula classificativa:   AC = (HA + FP + EP + AD) / 4,   em que:  AC = Avaliação Curricular;  HA = Habilitação Académica;  FP = Formação Profissional;  EP = Experiência Profissional; AD = Avaliação do desempenho.  Só serão contabilizados os elementos relativos às habilitações, formações profissionais, experiência profissional e avaliação do desempenho que se encontrem devidamente concluídos e sejam comprovados nos termos atrás referidos.  11.7. Cada um dos métodos de seleção é eliminatório pela ordem enunciada na lei, 



13 de setembro de 2019    Número 155 13  quanto aos obrigatórios, e pela ordem cons-tante da publicitação quanto ao método complementar.   11.8. Em caso de igualdade de valoração, observar- -se-á o disposto no artigo 27.º da Portaria  n.º 125-A/2019, de 30 de abril, conjugado com o disposto no artigo 66.º da LTFP.  11.9. A lista de ordenação final dos candidatos é unitária ainda que, neste procedimento concursal, lhes tenha sido aplicado diferentes métodos de seleção.  12.  Nos termos do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, e para efeitos de admissão ao procedi-mento concursal, os candidatos com deficiência devem declarar, no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, nos termos do diploma mencionado.  13.  Nos termos do n.º 6 do artigo 11.º da Portaria  n.º 125-A/2019, de 30 de abril, as atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, são publicitadas no sítio da Internet da Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Naturais, no endereço  https://www.madeira.gov.pt/sra/GovernoRegional/OGoverno/Secretarias/Structure/ASecretaria/Publicacoes#rhrecrutamento  .  14.  Resultados obtidos na aplicação dos métodos de seleção Os candidatos admitidos serão convocados, com uma antecedência mínima de cinco dias úteis, através de notificação da data, horário e local para a realização dos métodos de seleção, nos termos previstos no artigo 24.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, e por uma das formas previstas no artigo 10.º da referida Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril.  A publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, a afixar em local visível e público das instalações da Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Naturais, a disponibilizar na sua página eletrónica, com o endereço  https://www.madeira.gov.pt/sra/GovernoRegional/OGoverno/Secretarias/Structure/ASecretaria/Publicacoes#rhrecrutamento Os candidatos aprovados em cada método de seleção são convocados para a realização do método seguinte, com uma antecedência mínima de cinco dias úteis, através de notificação, por uma das formas previstas no artigo 10.º da Portaria  n.º 125-A/2019, de 30 de abril.  15.  Candidatos aprovados e excluídos Constituem motivos de exclusão dos candidatos, o incumprimento dos requisitos gerais e especiais mencionados no presente Aviso, sem prejuízo dos demais requisitos, legal ou regulamentarmente previstos. 
Constituem ainda motivos de exclusão a não comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos de seleção que exijam a sua presença e a obtenção de uma valoração inferior a 9,5 valores em qualquer método de seleção aplicado, não sendo, neste caso, aplicado o método de seleção seguinte.  16.  Homologação da lista de ordenação final: Após homologação, a lista unitária de ordenação final dos candidatos é afixada em local visível e público das instalações da Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Naturais, disponibilizada na sua página eletrónica, com o endereço  https://www.madeira.gov.pt/sra/GovernoRegional/OGoverno/Secretarias/Structure/ASecretaria/Publicacoes#rhrecrutamento sendo ainda publicado um aviso na 2.ª Série do Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira com informação sobre a sua publicitação.  17.  Júri do procedimento concursal: Foi nomeado o seguinte Júri para o presente procedimento concursal:  Presidente do Júri:  - Doutor Paulo Jorge dos Santos Gomes Oliveira, Vogal do Conselho Diretivo do Instituto das Florestas e Conservação da Natureza, IP-RAM;  Vogais efetivos:  1.º  Vogal - Dr.ª Dília Maria de Góis Gouveia de Menezes, Chefe de Divisão de Gestão e Valorização de Áreas Classificadas, do Insti-tuto das Florestas e Conservação da Natureza, IP-RAM, que substituirá o presidente do júri nas suas faltas e impedimentos;  2.º  Vogal - Dr. José Eleutério Câmara Lopes, Técnico Superior integrado no Sistema Centralizado de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Naturais, afeto ao Instituto das Florestas e Conservação da Natureza, IP-RAM.   Vogais suplentes:  - Dr.ª Paula Marília Faria Freitas Gomes Figueira, Técnica Superior integrada no Sistema Centralizado de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Naturais, afeta ao Instituto das Florestas e Conservação da Natureza, IP-RAM; e, - Dr.ª Carolina Jardim Santos, Técnica Superior integrada no Sistema Centralizado de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Naturais, afeta ao Instituto das Florestas e Conservação da Natureza, IP-RAM.  18.  Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa, a Adminis-tração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-ciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.  Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Naturais, aos 11 de setembro de 2019. 



14    Número 155 13 de setembro de 2019  A CHEFE DO GABINETE, Júlia Isabel Vieira Lopes   SECRETARIA REGIONAL DOS EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS  DIREÇÃO REGIONAL DE PLANEAMENTO, RECURSOS E GESTÃO DE OBRAS PÚBLICAS  Anúncio n.º 26/2019  Anúncio (Resumo) 5CLM19_ES  Publicado em Diário da República, II Série, n.º 175, de 12 de setembro.  “EXECUÇÃO DE COBERTURAS EM VÁRIOS POLIDES-PORTIVOS DE ESCOLAS BÁSICAS” IDENTIFICAÇÃO E CONTATOS DA ENTIDADE ADJUDI-CANTE: Região Autónoma da Madeira, Secretaria Regional dos Equipamentos e Infraestruturas (Direção Regional do Equipamento Social e Conservação), Gabinete de Contratação Pública, Rua Dr. Pestana Júnior, 6, C.P. -  - 9064 - 506, Funchal. Contactos: Tel.: (00351)291207200; Fax: (00351) 291207385; URL:  http://www.madeira.gov.pt/srei; Correio Eletrónico:  gcp.drprgop@madeira.gov.pt PROCEDIMENTO: Concurso Limitado por Prévia Qualifi-cação (divisão em lotes). TIPO DE CONTRATOS: Empreitada de Obras Públicas. OBJECTO DOS CONTRATOS: Execução de Coberturas em vários Polidesportivos de Escolas Básicas. LOCAL DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS: Conforme previsto no Caderno de Encargos. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS CONTRATOS(PARA CADA LOTE):150 dias, de acordo com o previsto Caderno de Encargos. PREÇO BASE: EUR 1.017.000,00. CONSULTA DAS PEÇAS DO PROCEDIMENTO: Endereço supra referido. MEIO ELECTRÓNICO DE OBTENÇÃO DAS PEÇAS DO PROCEDIMENTO E DE APRESENTAÇÃO DAS CANDI-DATURAS/PROPOSTAS: www.acinGov.pt  PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS CANDIDATURAS: Até às 17:00 do dia 15 de outubro de 2019. REQUISITOS DA CANDIDATURA: Os previstos no programa de concurso. CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO (PARA CADA LOTE): O da proposta economicamente mais vantajosa, na modalidade de avaliação do preço.   OUTRAS INFORMAÇÕES INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS LOTES: Lote 1 - Cobertura do Polidesportivo da Escola Básica do 1.º Ciclo do Caniço - Preço base: EUR 345.000,00. Lote 2 - Cobertura do Polidesportivo da Escola Básica do 2.º e 3.º Ciclos de Santo António - Preço base: EUR 360.000,00. Lote 3 - Cobertura do Polidesportivo da Escola Básica do 2.º e 3.º Ciclos de S. Roque - Preço base: EUR 312.000,00. DATA DE ENVIO DO ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA REPÚBLICA:12/09/2019.  Secretaria Regional dos Equipamentos e Infraestruturas, Direção Regional de Planeamento, Recursos e Gestão de Obras Públicas, 12 de outubro de 2019.  O DIRETOR REGIONAL, João Ricardo Luís dos Reis 
SECRETARIA REGIONAL DO TURISMO E CULTURA  Aviso n.º 460/2019  Procedimento concursal para o preenchimento de 1 posto de trabalho na carreira e categoria de Técnico Superior, do mapa de pessoal do Gabinete da Secretária - Secretaria Regional do Turismo e Cultura.   Nos termos do disposto no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções, aprovada pela Lei  n.º 35/2014, de 20 de junho, retificada pela Declaração de Retificação  n.º 37-A/2014, de 19 de agosto e alterada pelas Leis n.ºs 82- -B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto e 71/2018, de 31 de dezembro, e Decreto Lei n.º 6/2019, de 14 de janeiro, adaptada à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, conjugado com o artigo 11.º da Portaria  n.º 125-A/2019, de 30 de abril e com o artigo 44.º  do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2018, de 31 de dezembro, torna-se público que, na sequência do despacho de Sua Excelência o Vice-Presidente do Governo Regional, de 22 de maio, alterado em 25 de junho de 2019, que aprova o Mapa Regional Consolidado de Recrutamentos do 2.º Trimestre de 2019, anexo II (2.ª prioridade), e do despacho de autorização de 17 de julho de 2019, de Sua Excelência a Secretária Regional do Turismo e Cultura, se encontra aberto, pelo prazo de dez dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso na II Série do Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira (JORAM), procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público,  na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, nos termos seguintes:  1. Entidade Pública Empregadora: Secretaria Regio-nal do Turismo e Cultura (SRTC).  2. Local de trabalho: Gabinete de Assessoria da Secretaria Regional do Turismo e Cultura.  3. Postos de trabalho: O presente procedimento destina-se ao preenchimento de 1 posto de trabalho da carreira de Técnico Superior, previsto e não ocupado no Mapa de Pessoal do Gabinete da Secretária Regional do Turismo e Cultura, com as competências explanadas no artigo 3.º da Portaria n.º 195/2015, de 20 de outubro.   4. Caracterização geral do posto de trabalho:  a) Carreira: Técnico Superior;  b) Atribuição, competência ou atividade: A atividade a exercer é correspondente à categoria de Técnico Superior, tal como descrita no Anexo referido no n.º 2 do artigo 88.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Pública, e ainda o exercício de funções inerentes à carreira/categoria de técnico superior para as áreas de atuação da SRTC, designadamente: Elaborar estudos e relatórios, emitir pareceres, informações e prestar consulta em matérias inseridas no âmbito das atribuições da Secretaria Regional do Turismo e Cultura, prestar apoio técnico de carácter 



13 de setembro de 2019    Número 155 15  geral, de comunicação e especializado em matéria cultural, bem como, elaborar, recolher, compilar e divulgar informação de interesse para os serviços.  c) Habilitação e área de formação académica: licenciatura em Comunicação, Cultura e Organizações ou licenciatura em Ciências da Cultura. d) Posição remuneratória: A negociar, nos termos do artigo 38.º da LTFP, com obser-vância das regras previstas no artigo 21.º da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, conjugado com o artigo 46.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2018/M, de 31 de dezembro, tendo por base, a 2.ª posição e o nível 15 da carreira de Técnico Superior, prevista na tabela remuneratória única, aprovada pela Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro.   5. Legislação aplicável: Artigos 44.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2018/M, de 31 de dezembro; Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), adaptada à Administração Regional Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto; Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril e Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro; Decreto Regulamentar Regional n.º 4/2015/M, de 18 de junho, da Presidência do Governo Regional da Madeira e Portaria n.º 195/2015, de 20 de outubro.  6. Requisitos de Admissão: Podem ser candidatos ao presente procedimento concursal, os cidadãos com vínculo de emprego público por tempo indeter-minado, com vínculo de emprego público a termo ou sem vínculo de emprego público, que reúnam os requisitos gerais e especiais abaixo identificados.   6.1. Requisitos gerais:  a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, por convenção internacional ou por lei especial; b)  18 anos de idade completos; c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas a que se propõe desempenhar; d)  Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções; e) Cumprimento das leis da vacinação obrigatória.  6.2. Requisitos Especiais:  O referido na alínea c) do ponto 4., possuir licenciatura em Comunicação, Cultura e Organizações ou licenciatura em Ciências da Cultura, não existindo a possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência profissional.  6.3. O candidato deve reunir os requisitos referidos nos pontos 6.1. e 6.2. até à data limite para apresentação de candidaturas.  6.4. Não são admitidos candidatos que, cumula-tivamente, se encontrem integrados na 

carreira, sejam titulares da categoria em referência e, não se encontrando em mobili-dade, ocupem postos de trabalho nos mapas de pessoal do Sistema Centralizado de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria Regional do Turismo  e Cultura, idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.   7. Formalização de candidaturas: A candidatura é formalizada, sob pena de exclusão, através do preenchimento obrigatório do “Formulário de candidatura” ao procedimento concursal, a fornecer pela Divisão de Gestão de Recursos Humanos, da Secretaria Regional do Turismo e Cultura, sita à Avenida Arriaga, n.º 18, 1.º Andar, 9004-519 Funchal, nos períodos compreendidos entre as 9H30 e as 12H00 e as 14H30 e as 17H00 dos  dias úteis, ou a imprimir a partir do sítio oficial da BEP- -RAM - Bolsa de Emprego Público da Região Autónoma da Madeira em  https://bep.madeira.gov.pt/Home/Formulario.   7.1. O formulário, devidamente assinado pelo candidato, é dirigido a Sua Excelência a Secretária Regional do Turismo e Cultura e é entregue por um dos seguintes meios:  a) Pessoalmente, na Direção de Serviços de Apoio à Gestão - Expediente, sito à Avenida Arriaga, n.º 18, 3.º Andar, 9004- -050, Funchal, mediante recibo, das 9h30 às 12h00 e das 14h30 às 17h00;  b) Remetido por correio, registado e com aviso de receção, dentro do prazo de abertura do procedimento concursal.  7.2.  Não são aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.  8. Documentos a juntar à candidatura: O formulário de candidatura ao procedimento concursal deve ser datado, assinado e acompanhado obrigatoriamente dos seguintes documentos:   a) Fotocópia, simples e legível, do certificado comprovativo das habilitações literárias;   b) Curriculum Vitae, detalhado, datado e assinado, acompanhado dos documentos comprovativos dos factos nele invocados;   c) Documentos comprovativos de que reúnem os requisitos gerais de admissão constantes das alíneas a), b), c), d) e e) do ponto 6.1. do presente aviso;   d) No caso de o candidato ser um trabalhador com vínculo de emprego público, é ainda obrigatória a apresentação de declaração emitida pelo órgão ou serviço onde exerce funções ou pertence, devidamente atualizada à data de abertura do presente procedimento concursal, onde conste, de forma inequívoca, a natureza e a modalidade do vínculo, data da sua constituição, cargo, ou carreira/categoria de que seja titular, e atividade/funções que executa, devendo ainda a declaração mencionar o posicionamento remuneratório em que o trabalhador se encontra posicionado na carreira/categoria de origem, bem como a avaliação de desempenho respeitante aos três últimos períodos objeto de avaliação, com 



16    Número 155 13 de setembro de 2019  referência aos valores quantitativos e qualita-tivos, ou, sendo o caso, a indicação dos motivos de não avaliação em um ou mais períodos.   8.1. Pode ser dispensada a apresentação dos docu-mentos referidos no ponto 6.1., desde que o candidato declare sob compromisso de honra, no próprio requerimento, que reúne os referidos requisitos.     8.2. A apresentação dos documentos exigidos no ponto 6.1. é dispensada quando o candidato seja trabalhador da Secretaria Regional do Turismo e Cultura.    8.3. Nos termos do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro e para efeitos de admissão ao procedimento concursal, os candidatos com deficiência devem declarar, no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de comuni-cação/expressão a utilizar no processo de seleção, nos termos do diploma mencionado.     9. Métodos de seleção:   9.1. Os métodos de seleção a aplicar por defeito/em regra são os seguintes:  a)   Prova de Conhecimentos (PC);  b)   Entrevista Profissional de Seleção (EPS).  9.2. Os métodos de seleção a aplicar aos candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou ativi-dade caracterizadoras do posto de trabalho para cuja ocupação o procedimento foi publicitado e não usem a faculdade de opção pela aplicação dos métodos referidos no ponto 9.1. conferida pelo n.º 3 do artigo 36.º da LTFP, adaptada à administração regional autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, são os seguintes:  a)   Avaliação Curricular (AC);  b)   Entrevista Profissional de Seleção (EPS).   9.3. A Prova de Conhecimentos visa avaliar os conhecimentos académicos e, ou, profissionais e a capacidade para aplicar os mesmos a situações concretas no exercício de determinada função, incluindo o adequado conhecimento da língua portuguesa, bem como conhecimentos das áreas das licenciaturas referidas na alínea c) do ponto 4. A Prova de Conhecimentos será de natureza teórica, de conteúdo geral e específico, de realização individual, em suporte de papel e sob a forma escrita, com possibilidade de consulta da legislação, não anotada, não sendo permitida a utilização de qualquer equipamento informático. Tem a duração máxima de 1 hora e 30 minutos e incide, nomeadamente, sobre os temas a que se refere a seguinte legislação:  Conteúdo geral:  a) Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, retificada pela Declaração de Retificação n.º 37-A/2014, 
de 19 de agosto, alterada pelas Leis  n.ºs 82-B/2014, de 31 de Dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 25/2017, de 30 de Maio, 70/2017, de 14 de Agosto, 73/2017, de 16 de Agosto, 49/2018,de 14 de Agosto, 71/2018, de 31 de Dezembro e pelo Decreto-Lei n.º 6/2019, de 14 de Janeiro e parcialmente aditada pelas referidas Lei n.º84/2015, 42/2016, de 28 de dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 71/2018, de 31 de Dezembro e pelo Decreto-Lei  n.º 6/2019, de 14 de Janeiro e parcial-mente revogada pelas Leis n.ºs 82- -B/2014, de 31 de dezembro, 25/2017 , de 30 de maio e 71/2018, de 31 de Dezembro;   b) Adaptação à Região Autónoma da Madeira da Lei Geral do Trabalho em funções públicas - Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto;  c) Sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho na administração regional autónoma da Madeira - Decreto Legislativo Regional n.º 27/2009/M, de 21 de agosto, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2015/M, de 21 de dezembro; d) Código de Procedimento Administrativo - aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.; e) Código dos Contratos Públicos -  - aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, (na sua redação atual) e mais informação em   http://www.base.gov.pt/; f) Adaptação à Região Autónoma da Madeira do Código dos Contratos Públicos - Decreto Legislativo Regional n.º 34/2008/M, (na sua redação atual) e mais informação em   http://www.base.gov.pt/; g) Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados - Regulamento (UE) n.º 2016/679, de 27 de abril de 2016 - Relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados e que revoga a Diretiva 95/46/CE; h) Organização e funcionamento do XII Governo Regional da Madeira, aprovado pelo Decreto Regulamentar Regional  n.º 13/2017/M, de 7 de novembro;  i) Siglas a serem utilizadas pelos departa-mentos do XII Governo Regional da Madeira - Despacho n.º 397/2017, publi-cado no JORAM, II série, n.º 182, 3.º suplemento de 23 de outubro;  j) Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano de 2019, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional  n.º 26/2018/M, de 31 de dezembro;  k) Execução do Orçamento da Região Autónoma da Madeira - Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2019/M, de 13 de março; l) Orgânica da Secretaria Regional do Turismo e Cultura, aprovada pelo 



13 de setembro de 2019    Número 155 17  Decreto Regulamentar Regional  n.º 4/2015/M, de 18 de junho e alterada pelo Decreto Regulamentar Regional  n.º 16/2016/M, de 19 de maio;  m) Estrutura Nuclear dos Serviços do Gabinete da Secretária Regional do Turismo e Cultura, aprovada pela Portaria n.º 195/2015, de 20 de outubro;  n) Estrutura Flexível dos Serviços do Gabi-nete da Secretária Regional do Turismo e Cultura, aprovada pelo Despacho  n.º 460/2015, de 2 de dezembro, publicado no JORAM, II série, n.º 217, de 2 de dezembro;  o) Orgânica da Direção Regional do Turismo aprovada pelo Decreto Regula-mentar Regional n.º 19/2015/M, de 28 de outubro, alterado pelo Decreto Regula-mentar Regional n.º 16/2016/M, de 19 de maio;  p) Estrutura nuclear da Direção Regional do Turismo aprovada pela Portaria   n.º 29/2016, de 19 de janeiro, alterada Portaria n.º 109/2016, de 15 de março;  q) Estrutura flexível da Direção Regional do Turismo aprovada pelo Despacho  n.º 98/2016, de 15 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 48, de 15 de março;  r) Orgânica da Direção Regional da Cultura aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 21/2015/M, de 30 de novembro, alterado pelo Decreto Regula-mentar Regional n.º 16/2016/M, de 19 de maio;  s) Estrutura nuclear da Direção Regional da Cultura aprovada pela Portaria  n.º 50/2016, de 19 de fevereiro, alterada pela Portaria n.º 570/2016, de 19 de dezembro;  t) Estrutura flexível da Direção Regional da Cultura aprovada pelo Despacho  n.º 473/2016, de 22 de dezembro, publicado no JORAM, II série, n.º 224, de 22 de dezembro. u) Orgânica da Direção Regional dos Assuntos Europeus e da Cooperação Externa aprovada pelo Decreto Regula-mentar Regional n.º 12/2016/M, de 14 de abril; v) Estrutura nuclear da Direção Regional dos Assuntos Europeus e da Cooperação Externa aprovada pela Portaria  n.º 26/2017, de 3 de fevereiro;  w) Estrutura flexível da Direção Regional dos Assuntos Europeus e da Cooperação Externa aprovada pelo Despacho  n.º 145/2017, de 21 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 51, de 21 de março. Devem ser consideradas todas as atualizações e alterações que, entretanto, venham a ser efetuadas à legislação indicada no presente aviso até à data da realização da prova de conhecimentos.  9.4. Avaliação Curricular (AC): A Avaliação Curri-cular visa analisar a qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso profissional, relevância da 
experiência adquirida e da formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida, sendo considerados e ponderados os elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, fixados pelo júri, sendo obrigatoriamente considerados, os seguintes:  a) A habilitação académica;  b) A experiência profissional com inci-dência sobre a execução de atividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade das mesmas;  c) A formação profissional, considerando-se as áreas de formação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as competências necessárias ao exercício da função; d) A avaliação do desempenho, caso aplicável, relativa ao último período, não superior a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, compe-tência ou atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar.    Só serão contabilizados os elementos relativos às habilitações, formações profissionais, experiência e avaliação do desempenho que se encontrem devida-mente concluídos e comprovados por fotocópia.    9.5. Entrevista Profissional de Seleção (EPS): Visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional, a aquisição de conheci-mentos, competências e aspetos comporta-mentais evidenciados durante a interação estabelecida entre os entrevistadores e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com sentido crítico, motivação, expressão e fluência verbais e qualidade da experiência profissional. Este método é avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Sufi-ciente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12 e 8 e 4 valores.    9.6. Cada um dos métodos de seleção, bem como cada uma das fases que comportem, é eliminatório pela ordem enunciada na lei nos termos do n.º 9 do artigo 9.º da Portaria  n.º 125-A/2019, de 30 de abril. A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos de seleção determinará a desistência do procedimento bem como serão excluídos no procedimento os candidatos que tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhes sendo aplicado o método de seleção seguinte, considerando-se, por conseguinte, excluídos da ordenação final.  10. Ordenação final (OF): A ordenação final dos candidatos que completem o procedimento resultará da média aritmética ponderada das classificações quantitativas dos métodos de seleção aplicáveis em cada caso, que será expressa na escala de 0 a 20 valores e será efetuada através da seguinte fórmula, consoante a origem e/ou opção do candidato:  



18    Número 155 13 de setembro de 2019  a)   Na aplicação dos métodos de seleção previstos no ponto 9.1.;   OF = PC (70%) + EPS (30%)     b)   Na aplicação dos métodos de seleção previstos no ponto 9.2..  OF = AC (70%) + EPS (30%)    10.1. Em caso de igualdade de valoração entre os candidatos, os critérios de preferência a adotar serão os previstos no n.º 2 do artigo 27.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril.     11. Nos termos do disposto no artigo 7.º da Portaria  n.º 125-A/2019, de 30 de abril, no caso de serem admitidos candidatos em número igual ou superior a 100, a utilização será faseada, nos seguintes termos:   a) Aplicação à totalidade dos candidatos, do primeiro método de seleção obrigatório (Prova de Conhecimentos);   b) Aplicação do segundo método e dos métodos seguintes apenas a parte dos candidatos aprovados no método imediatamente anterior, a convocar por tranches sucessivas de candi-datos, por ordem decrescente de classificação, respeitando a prioridade legal da sua situação jurídico-funcional, até à satisfação das necessidades;   c) Dispensa de aplicação do segundo método ou dos métodos seguintes aos restantes candi-datos, que se consideram excluídos.  11.1. As tranches a que se refere o ponto anterior serão em número de duas.  12. Nos termos do n.º 6 do artigo 11.º da Portaria  n.º 125-A/2019, de 30 de abril, a ata do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, são publicitados na página eletrónica da Secretaria Regional do Turismo e Cultura.   13. Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato em caso de dúvidas sobre a situação que descreveram, a apresentação de documento comprovativo das suas declarações.   14. As falsas declarações são punidas nos termos da lei.  15. Resultados obtidos na aplicação dos métodos de seleção: - Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação do dia, hora e local para realização dos métodos de seleção, nos termos previstos no artigo 24.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, e por uma das formas previstas no artigo 10.º 
da referida Portaria. A publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, a afixar em local visível e público das instalações do SRTC, a disponibilizar na sua página eletrónica. - Publicitação da lista unitária de ordenação final dos candidatos: A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homologação, será afixada no placard da Divisão de Gestão de Recursos Humanos e disponibilizada na página eletrónica da Secretaria Regional do Turismo e Cultura, sendo ainda publicado um aviso no JORAM com informação referente à sua publicitação.  16. Constituição do Júri:  Presidente:   - Sónia José Carvalho Olim Menezes, Diretora de Serviços de Apoio à Gestão (em regime de substituição) da Secretaria Regional do Turismo e Cultura.  Vogais efetivos:  - Maria Helena dos Passos Rêgo Grácio, Chefe de Divisão de Gestão de Recursos Humanos da Direção de Serviços de Apoio à Gestão da Secretaria Regional do Turismo e Cultura, que substituirá a presidente nas suas faltas e impedimentos;  - Emanuel Elmiro Rodrigues Correia, Técnico Superior integrado no Sistema Centralizado de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria Regional do Turismo e Cultura afeto aos Serviços Centrais Direção Regional da Cultura.   Vogais Suplentes:   -  Ana Margarida Teles Freitas B. Pita Moreira Neto, Diretora de Serviços dos Assuntos Europeus e da Cooperação Externa da Direção Regional dos Assuntos Europeus e da Cooperação Externa da Secretaria Regional do Turismo e Cultura. -  Helena Raquel Correia Brazão de Castro, Diretora de Serviços de Eventos Turísticos da Direção Regional do Turismo da Secretaria Regional do Turismo e Cultura.  17. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.  Secretaria Regional do Turismo e Cultura, 9 de setembro 2019.  A CHEFE DO GABINETE, Isabel Alexandra Vieira de Brito Figueiroa           
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção Regional da Administração da Justiça.  Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:   Uma lauda .......................€15,91 cada €15,91;  Duas laudas .....................€17,34 cada €34,68;  Três laudas ......................€28,66 cada €85,98;  Quatro laudas ..................€30,56 cada €122,24;  Cinco laudas ...................€31,74 cada €158,70;  Seis ou mais laudas .........€38,56 cada €231,36   A estes valores acresce o imposto devido.  Números e Suplementos - Preço por página € 0,29    Anual Semestral  Uma Série ............................... €27,66 €13,75;  Duas Séries ............................. €52,38 €26,28;  Três Séries .............................. €63,78 €31,95;  Completa................................. €74,98 €37,19.  A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido.  Departamento do Jornal Oficial Departamento do Jornal Oficial Número 181952/02 Preço deste número: € 6,09 (IVA incluído) 
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